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GO9ERNO DO ESTADO DO PARÈ

NÒCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA MUNICËPIOS 9ERDES - NEPM9

CONTRATO N� 010/2021-NEPM9/PA.
REF. PREGÃO ELETRÐNICO n.� 005/2021 ±
NEPMV/PA.
CRITeRIO: MENOR PREÇO GLOBAL .
PROCESSO n.� 2020/1024126 - NEPMV.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O NÒCLEO
EXECUTOR DO PROGRAMA MUNICËPIOS 9ERDES ±
NEPM9/PA E A EMPRESA E J SABA LOPES EIRELI,
CONFORME CLÈUSULAS E CONDIÇ®ES QUE
SEGUEM.

O GO9ERNO DO ESTADO DO PARÈ, por meio do NÒCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA MUNICËPIOS
9ERDES ± NEPM9, institutdo pela Lei Estadual n� 7.756, de 03 de de]embro de 2013, e suas alterações
posteriores, inscrito no CNPJ sob o n� 19.716.688/0001-39, com sede na Rua Boa Ventura da Silva, n� 1056,
Bairro Bairro Umari]al, CEP: 66060-060 - Belpm/Pa, neste ato representado por sua Diretora Geral,
nomeado atravps do Decreto s/n do Governador do Estado, de 29 de junho de 2021 publicado no DOE n�
34.624 de 30 de julho de 2021, Srª. JAQUELINE DE CAR9ALHO PEÇANHA, portadora do RG n�.
MG-8.178.476 ± PC/MG, inscrito no CPF sob o n� 009.545.216-84, residente e domiciliada na cidade de
Paragominas/PA, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa E J SABA LOPES EIRELI, inscrito
no CNPJ sob o n� 37.357.831/0001-25, com sede na Travessa Alferes Costa, n� 1680, bairro da Pedreira,
Cidade de Belpm, Estado do Pará, neste ato representada pelo Sr. EYDER JONDERSON SABÈ LOPES,
portador do RG n� 3667682 PC/PA, inscrita no C.P.F sob n� 709.005.232-04, doravante denominado
CONTRATADA, resolvem firmar o presente CONTRATO, conforme as especificações tpcnicas e exigrncias
previstas no Edital do Pregmo Eletr{nico n.� 005/2021 - NEPMV/PA e de acordo com as cláusulas e
condições a seguir expostas, que reciprocamente se outorgam e se obrigam a cumprir:

CLÈUSULA PRIMEIRA ± DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento p a Aquisiçmo de Notebook, que sermo fornecidos nas condições
estabelecidas no Termo de Referrncia, anexo do Edital do Pregmo Eletr{nico n� 005/2021-NEPMV.
1.2. A este Termo de Contrato vincula-se o Edital do Pregmo, identificado no prekmbulo, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcriçmo.
1.3. Objeto da contrataçmo:

Item DescrLomo Qtd.

1 NOTEBOOK 60

CLÈUSULA SEGUNDA± DA 9IGÊNCIA
2.1. A vigrncia do presente CONTRATO se inicia com sua assinatura e se encerra com o recebimento
definitivo e o respectivo pagamento de todos os equipamentos adquiridos pelo CONTRATANTE.
2.2. A Nota de Empenho será enviada em cypia digitali]ada para e-mail informado pela Contratada,
competindo a esta informar toda e qualquer alteraçmo de seu endereço eletr{nico de correspondrncia.
Parigrafo ÒnLco. As disposições previstas neste instrumento relativas à prestaçmo de serviços de garantia
tpcnica permanecem aplicáveis à CONTRATADA durante todo o pertodo de sua duraçmo (12 meses a contar
do recebimento definitivo do objeto), sujeitando-se a CONTRATADA às penalidades previstas neste contrato
em caso de descumprimento dessas obrigações.

CLÈUSULA TERCEIRA ± DAS CONDIÇ®ES, PRA=OS E LOCAL PARA ENTREGA
3.1. As condições, pra]os e local para entrega smo aquelas previstas no Termo de Referrncia, anexo a este
instrumento.
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CLÈUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1. As condições para o recebimento do objeto e qualidade dos serviços smo aquelas previstas no Termo de
Referrncia, anexo a este instrumento.

CLÈUSULA QUINTA - DO PREÇO
5.1 - O valor total da contrataçmo p de R$ 17.450,00 (de]essete mil quatrocentos e cinquenta reais), para o
fornecimento do objeto contratado, nas quantidades e preços unitários abaixo conforme constante na
proposta comercial:

Item EsSecLfLcaomo do MaterLal Und Qde Preoo UnLt. Preoo Total

1 NOTEBOOK Und 60 R$ 17.450,00 R$ 1.047.000,00

5.2. No valor acima estmo inclutdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do
fornecimento do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçmo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contrataçmo.

CLÈUSULA SEXTA ± DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÈRIA
6.1 - As despesas decorrentes desta licitaçmo corrermo por conta da Dotaçmo Orçamentária:

Funcional Programática: 27103.18.541.1497.8931
Elemento de Despesa: 449052
Fonte: 0106 / 0306
PI: 2100008931E

CLÈUSULA SeTIMA - DAS CONDIÇ®ES DE PAGAMENTO
7.1. As condições de pagamento smo aquelas previstas no Termo de Referrncia, anexo a este instrumento.

CLÈUSULA OITA9A ± REQUISITOS DE MANUTENÇÃO ± ASSISTÊNCIA TeCNICA
8.1. Os requisitos de manutençmo/assistrncia tpcnica smo aqueles previstas no Termo de Referrncia, anexo
a este instrumento.

CLÈUSULA NONA ± REQUISITOS DE GARANTIA
9.1. Para o objeto previsto neste instrumento a CONTRATADA deverá considerar no mtnimo a seguinte
garantia:.

ITEM DESCRIÇÃO Pra]os de GarantLa mtnLma.
01 NOTEBOOK 12 meses

CLÈUSULA DeCIMA ± DAS OBRIGAÇ®ES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
10.1. As obrigações da CONTRATADA e da CONTRATANTE smo aquelas previstas no Termo de Referrncia,
anexo a este instrumento

CLÈUSULA DeCIMA SEGUNDA ± FISCALI=AÇÃO E ACOMPANHAMENTO
12.1. A fiscali]açmo e o acompanhamento do contrato pelo CONTRATANTE ocorrerá de acordo com o
estabelecido no Termo de Referrncia, anexo a este instrumento.

CLÈUSULA DeCIMA TERCEIRA ± SANÇ®ES ADMINISTRATI9AS.
13.1. As sanções relacionadas à execuçmo do contrato smo aquelas previstas no Termo de Referrncia, anexo
a este instrumento.

CLÈUSULA DeCIMA QUARTA ± DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A inexecuçmo total ou parcial do CONTRATO ensejará a sua rescismo, de acordo com as
consequrncias legais ou regulamentares previstas neste CONTRATO�
14.2. Constituem motivo, entre outros, para rescismo do presente CONTRATO:

14.2.1. O nmo cumprimento de qualquer de suas cláusulas, especificações, condições ou pra]os�
14.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, condições e pra]os previstos
neste CONTRATO�
14.2.3. A lentidmo no fornecimento dos serviços que leve a Administraçmo P~blica a comprovar a
impossibilidade da conclusmo dos serviços�
14.2.4. O atraso injustificado no intcio do fornecimento do produto contidos no objeto deste
CONTRATO�
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14.2.5. A paralisaçmo no fornecimento do objeto, sem justa causa e prpvia comunicaçmo ao
CONTRATANTE�
14.2.6. A subcontrataçmo total ou parcial do objeto, a associaçmo da CONTRATADA com outrem, a
cessmo ou transferrncia, total ou parcial, bem como a fusmo, cismo ou incorporaçmo, nmo admitidas no
Edital e neste CONTRATO�
14.2.7. O desatendimento das determinações regulares do servidor ou da comissmo de servidores
designada para acompanhar e fiscali]ar a execuçmo deste CONTRATO, assim como a determinaçmo de
seus superiores�
14.2.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execuçmo dos serviços contratados, anotadas na
forma do � 1o do art. 67 da Lei n� 8.666/1993�
14.2.9. A decretaçmo de falrncia ou a instauraçmo de insolvrncia civil da CONTRATADA�
14.2.10. A dissoluçmo da sociedade da CONTRATADA�
14.2.11. A alteraçmo social ou a modificaçmo da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que
prejudique a execuçmo deste CONTRATO�
14.2.12. Ra]ões de interesse p~blico, de alta relevkncia e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que estmo subordinadas ao
CONTRATANTE e juntadas no processo administrativo a que se refere este CONTRATO�
14.2.13. A ocorrrncia de caso fortuito ou de força maior que impressa o fornecimento do objeto deste
CONTRATO, desde que regularmente comprovada pela CONTRATADA.

14.3. Os casos de rescismo contratual sermo formalmente motivados nos autos do processo administrativo,
assegurado o contradityrio e a ampla defesa�
14.4. A rescismo do CONTRATO poderá ser:

14.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nas
subcláusulas 14.2.1 a 14.2.13�
14.4.2. De forma amigável, por acordo entre as partes, redu]ida a termo no processo administrativo
referente a este CONTRATO, desde que haja convenirncia para Administraçmo P~blica e que seja
precedida de autori]açmo escrita e fundamentada da autoridade competente�
14.4.3. Por decismo judicial, nos termos da legislaçmo�

14.5. As hipyteses de rescismo enumeradas nas subcláusulas 14.2.1 a 14.2.13 acarretam as seguintes
consequrncias, sem prejut]o das sanções previstas em lei:
14.5.1. Assunçmo imediata do objeto do CONTRATO, no estado e local em que se encontrar, por ato pryprio
da CONTRANTE�
14.6.1. Retençmo dos crpditos decorrentes do CONTRATO atp o limite dos prejut]os causados à
Administraçmo.

CLÈUSULA DeCIMA QUINTA ± DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
15.1. O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos na Lei n.� 8.666/93, desde que haja
interesse do CONTRATANTE, com apresentaçmo das devidas justificativas.

CLÈUSULA DeCIMA SEXTA ± DO ACReSCIMO OU SUPRESSÃO DO 9ALOR CONTRATADO
16.1. No interesse do CONTRANTE, o valor inicial, poderá ser acrescido ou suprimido atp o limite previsto no
� 1� do art. 65, da Lei n� 8.666/93.
16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acrpscimos ou
supressões que se fi]erem necessários.
16.3. Nenhum acrpscimo ou supressmo poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçmo, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÈUSULA DeCIMA SeTIMA ± DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR
17.1. As obrigações do presente CONTRATO suspender-se-mo sempre que ocorrerem circunstkncias
alheias à vontade, controle e açmo das partes, causadas por motivo de força maior ou caso fortuito, na forma
do Cydigo Civil, desde que sua ocorrrncia seja alegada e comprovada no pra]o de 48 (quarenta e oito)
horas.
17.2. sermo considerados casos fortuitos, ou de força maior, para efeito de rescismo contratual unilateral ou
nmo aplicaçmo de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
reali]açmo da entrega do objeto do Acordo no local indicado:

17.2.1. greve geral�
17.2.2. interrupçmo dos meios normais de transportes que impeça a locomoçmo do pessoal�
17.2.3. calamidade p~blica�
17.2.4. acidentes, sem culpa da CONTRATADA, que impliquem em retardamento da execuçmo da
atividade�
17.2.5. consequrncias, devidamente comprovadas, de condições meteorolygicas excepcionalmente
prejudiciais e nmo passtveis de prevismo�



GOVERNO DO ESTADO DO PARÈ
NÒCLEO E;ECUTOR DO PROGRAMA MUNICËPIOS VERDES ± NEPMV

CONTRATO N.� 010/2021 - NEPMV

ϰ

17.2.6. eventuais atrasos decorrentes de dificuldades tpcnicas que venham a requerer a modificaçmo
do(s) Projeto(s) e Especificações, desde que autori]ada pelo CONTRATANTE� e
17.2.7. outros casos que se enquadrem no Parágrafo Ònico, do art. 393, do Cydigo Civil Brasileiro.

17.3. Qualquer dos motivos acima enumerados deverá ser devidamente justificado pela CONTRATADA
perante o CONTRATANTE, por escrito.
17.4. Sempre que ocorrerem situações que impliquem em caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao CONTRATANTE, atp 24 horas apys a ocorrrncia.

CLÈUSULA DeCIMA OITA9A - DAS DISPOSIÇ®ES FINAIS
18.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relaçmo ao objeto nele previsto.
18.2. A omissmo ou tolerkncia quanto à exigrncia do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao
exerctcio de prerrogativa decorrente deste CONTRATO nmo constituirá ren~ncia ou novaçmo nem impedirá
as partes de exercerem os seus direitos a qualquer tempo�
18.3. A CONTRATADA declara neste ato ter pleno conhecimento e compreensmo das especificações tpcnicas,
dos documentos e demais condições contratuais, nmo podendo, pois, em nenhuma circunstkncia, alegar o
desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela correta execuçmo do CONTRATO.
18.4. As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA sermo feitas sempre por escrito, podendo
ser reali]adas e-mail, desde que sejam subscritos ou assinados por quem as represente
18.5. O presente CONTRATO será publicado pelo CONTRATANTE sob forma de extrato no Diário Oficial do
Estado do Pará, no pra]o máximo de 10 (de]) dias contados da data de sua assinatura, de conformidade
com o que dispõe o art. 28, � 5� da Constituiçmo Estadual.

CLÈUSULA DeCIMA NONA - DO FORO
19.1. e competente o foro da cidade de Belpm para solucionar eventuais littgios e/ou omissões decorrentes
deste CONTRATO, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Instrumento, redigido em 3 (trrs) vias de igual
teor e forma, para um sy efeito, juntamente com as testemunhas abaixo.

Belpm, de de 2021

JAQUELINE DE CAR9ALHO PEÇANHA
Diretora Geral do N~cleo Executor do Programa

Munictpios Verdes ± NEPMV

EYDER JONDERSON SABÈ LOPES
Representante Legal da empresa

E J Sabá Lopes

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: CPF:

Idnaldo�José�Lopes�de�Abreu

710.515.462-49

Luiz�Gonzaga�Queiroz�Castro

207.681.412-49
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Ane[o I ± Termo de ReferrncLa do EdLtal de
Pregmo Eletr{nLco n� 005/2021
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1. OBJETO
1.1. Aquisiçmo de Notebook, conforme condições, especificações e quantidades mtnimas constantes no
ANE;O I deste Termo de Referrncia.

2. CONTEXTO E JUSTIFICATI9A
2.1. O Programa Munictpios Verdes (PMV) p um programa do Governo do Estado do Parádesenvolvido em
parceria com munictpios, sociedade civil, iniciativa privada e Ministprio P~blico Federal, com o objetivo de
combater o desmatamento e fortalecer a produçmo rural sustentável por meio de ações estratpgicas de
ordenamento ambientale gestmo ambiental, com foco em pactos locais, monitoramento do desmatamento,
elaboraçmo e implantaçmo do Cadastro Ambiental Rural (CAR) e estruturaçmo da gestmo ambiental municipal.
2.2. Para financiar suas ações, o Estado do Pará assinou o Contrato de Colaboraçmo Financeira nmo
Reembolsável n� 13.2.1297.1 junto ao Banco Nacional do Desenvolvimento ± BNDES, no kmbito do Fundo
Ama]{nia, cujos macros objetivos smo apoiar a consolidaçmo do Cadastro Ambiental Rural de imyveis rurais
e o fortalecimento da gestmo ambiental municipal, de modo a contribuir para o combate aodesmatamento e à
degradaçmo florestal no Estado do Pará.
2.3. Umas das estratpgias de consolidaçmo do Cadastro Ambiental Rural, que p de responsabilidade do
ITERPA, p a continuidade das ações nos cadastros reali]ados nokmbito da Regulari]açmo Fundiária, ou seja,
para os casos de cadastros ruraisvinculados a regulari]açmo Fundiária de terras, p necessário uma sprie de
obrigatoriedades que o interessado deve cumprir junto ao ITERPA.
2.4. Nesse contexto, o Sistema de Cadastro e Regulari]açmo Fundiária (SICARF) foi criadoe definido como
sistema eletr{nico de kmbito estadual destinado ao gerenciamento deinformações de regulari]açmo fundiária
de todo Estado do Pará. Integrado ao SiCAR, o SICARF proporciona o cadastro de solicitações dos
diferentes tipos de regulari]açmofundiária gerando uma base de dados unificada, que favorece meios para
análise tpcnica, jurtdica e qualquer outra que se faça necessária em um processo.
2.5. Alpm disso, o referido sistema disponibili]a meios para que o interessado e/oucadastrado acompanhe o
andamento de seu processo, circunstkncia que configura umordenamento do territyrio das áreas tituladas e
reflete na democrati]açmo do acesso àterra, com segurança jurtdica ao direito de propriedade dos diferentes
segmentos sociais, bem como na reduçmo do desmatamento e na sustentabilidade sycio econ{mica do
homem do campo.
2.6. Esta aquisiçmo de Notebook objetiva atender a Diretoria de Gestmo de Desenvolvimento Agrário e
Fundiário ± DEAF, no que di] respeito a sua área de tpcnica, no tarefas de trabalho de campo seja elas de
fiscali]açmo, cadastramento de novos usuário com um ambiente computacional adequado aos requisitos de
processamento da soluçmo de desenvolvimento no SICARF, proporcionar num aumento de produtividade do
Corpo tpcnico desta Instituiçmo na reali]açmo das suas atividades diárias, refletindo diminuiçmo do tempo de
resposta aos processos de regulari]açmo fundiária objetivando a dar agilidade, flexibilidade, eficirncia na
análise dos processos de regulari]açmo fundiária͘

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO
3.1. O produto a ser adquirido deverá satisfa]er a quantidade especificada no quadro abaixo e atender às
especificações tpcnicas mtnimas constantes do ANE;O A ± ESPECIFICAÇ®ES TeCNICAS.
3.2. O item necessário p:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD.
01 NOTEBOOK UNID. 60

4. DAS CONDIÇ®ES, PRA=OS E LOCAL PARA ENTREGA
4.1. O item citado acima deverá:

4.1.1. Ser novos, de primeiro uso, em conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo
de Referrncia, em perfeitas condições de utili]açmo.
4.1.2. Ser entregues em embalagens individuais lacradas, observando que:

4.1.2.1. As mesmas devermo ser adequadas para o transporte rodoviário, aquaviário ou apreo,
conforme o caso.
4.1.2.2. A embalagem deverá oferecer completa proteçmo ao produto, em funçmo do clima,
transporte, trknsito aduaneiro quando for o caso, arma]enamento, acesso, movimentaçmo,
carga, descarga e manuseio dos volumes nas dependrncias da CONTRATADA e do
CONTRATANTE�
4.1.2.3. O custo da embalagem deverá estar incluso no preço proposto�
4.1.2.4. As embalagens devermo ser devidamente identificadas, com as respectivas
marcações quais sejam: local de origem e de destino, descriçmo sucinta do conte~do, volume,
peso, orientaçmo para manuseio e arma]enagem, dentre outras que se julgarem necessárias.

4.2. A CONTRATADA terá o pra]o máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir do
primeiro dia ~til apys a assinatura do CONTRATO, para entregar todos os equipamentos de acordo com as
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especificações deste Termo de Referrncia e demaiscondições estipuladas na proposta comercial.
4.3. O local de entrega será em Belpm/PA, no horário de 08:00h às 12:00h e 13:00h às 16:00h, em endereço
a ser indicado pelo Contratante�
4.4. Os itens devermo ser entregues acompanhados de Nota Fiscal/Fatura.
4.5. Nmo sermo aceitas entregas sem o prpvio agendamento entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE.
Os custos gerados referentes entregas, ou tentativas de entregas nmo agendadas previamente com o
CONTRATANTE, corrermo por conta exclusiva daCONTRATADA.

5. REQUISITOS DE GARANTIA
5.1. Para cada item previsto neste Termo de Referrncia a CONTRATADA deverá considerar no mtnimo a
seguinte garantia:

ITEM DESCRIÇÃO Pra]os de GarantLa mtnLma.
01 NOTEBOOK 12 meses

6. REQUISITOS DE MANUTENÇÃO ± ASSISTÊNCIA TeCNICA
6.1. A garantia de funcionamento e suporte tpcnico do Hardware será pelo pertodo conforme indicado na
especificaçmo do item, a partir do recebimento definitivo do equipamento, sem prejut]o de qualquer polttica
de garantia adicional oferecido pelo fabricante�
6.2. O atendimento para a assistrncia tpcnica será em horário integral, todos os dias da semana, on-site.
6.3. A CONTRATADA deverá disponibili]ar canal telef{nica ou e-mail para abertura de chamados de
suporte tpcnico na Central de Atendimento do fabricante ou fornecedor.
6.4. O tempo máximo para a soluçmo do problema será de 72 (setenta e duas) horas corridas, a partir do
intcio do atendimento tpcnico, para hardware.
6.5. Considera-se pra]o para soluçmo do problema o pertodo compreendido entre o horáriode comunicaçmo
do chamado de suporte tpcnico feito pela CONTRATANTE e o tprmino da soluçmo, quando do Hardware
estiver em condições normais de operaçmo.
6.6. Os serviços de manutençmo e reparos sermo executados todos os dias, em regime de8 x 5 (oito horas
por dia, cinco dias por semana).
6.7. Para a assistrncia tpcnica deve-se observar no mtnimo os seguintes locais para entrega de ativos:

Locais para entrega dos Ativos deRede Tempo para confirmaçmo do n~merode
identificaçmo do chamado 
 Tempo soluçmo



Belpm 4h 24h


TemSo Sara confLrmaomo do n~mero de LdentLfLcaomo do chamado� tempo máximo paraconfirmaçmo do registro do chamado, via
contato telef{nico, e-mail ou site.


 TemSo Soluomo� tempo máximo, contabili]ado a partir do registro do chamado, pararestabelecimento da operaçmo do equipamento.
ObserYaomo� Todos os tempos especificados na tabela acima smo contados a partir da aberturado respectivo n~mero de identificaçmo
do chamado.

6.8. Fica a critprio da CONTRATANTE definir a classificaçmo de cada chamado�
6.9. O serviço será considerado restabelecido, a critprio da CONTRATANTE, somente quando estiverem
integralmente em operaçmo todas as funcionalidades do serviço implementado�
6.10.O intcio do pra]o de “Atendimento´ do Suporte Tpcnico e Manutençmo será praticado conforme
especificado em quadro acima�
6.11.O tprmino de reparo dos equipamentos nmo poderá ultrapassar os pra]os previstos, sob pena de ser
contratualmente responsabili]ado�
6.12.Caso a CONTRATADA nmo cumpra a exigrncia de substituiçmo de equipamento defeituoso (Ntvel de
Serviço), estará sujeita às penalidades previstas no item 14 desteTermo de Referrncia.

7. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. O objeto contratado deverá ser entregue integralmente em atp 45 (dias) corridos apysa assinatura do
respectivo contrato administrativo�
7.2. O local de entrega será em Belpm/PA, no horário de 08:00h às 12:00h e 13:00h às 16:00h, em
endereço a ser indicado pelo Contratante�
7.3. O material deverá ser apresentado acompanhado de Nota Fiscal/Fatura�
7.4. Nmo sermo aceitas entregas sem o prpvio agendamento. Os custos gerados referentesa tentativas de
entregas nmo agendadas previamente sermo por conta do fornecedor do produto�
7.5. O objeto contratado será recebido:

7.5.1. ProYLsorLamente, imediatamente apys efetuada a entrega, para efeito de posterior verificaçmo,
proferida pelo fiscal do contrato, da conformidade com asespecificações�
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7.5.2. DefLnLtLYamente, em 20 dias, apys a verificaçmo da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitaçmo do fiscal do contrato, feita a análise da conformidade com vistas às
especificações contidas neste Termo de Referrncia�

7.6. Se, apys o recebimento provisyrio, constatar-se que os produtos fornecidos estmo emdesacordo com a
proposta, com defeito, fora de especificaçmo ou incompletos, apys anotificaçmo por escrito à contratada sermo
interrompidos os pra]os de recebimento e suspenso o pagamento, atp que sanada a situaçmo�
7.7. O recebimento provisyrio ou definitivo nmo exclui a responsabilidade civil pela solide] e segurança do
objeto, nem ptico-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado,dentro dos limites estabelecidos pela
lei ou por este instrumento�
7.8. Se houver recusa do objeto, no todo ou em parte, a Contratada deverá proceder a substituiçmo, sem
qualquer {nus para o Contratante dentro de pra]o máximo de 10 dias corridos, ou demonstrar a
improcedrncia da recusa, no pra]o máximo de 02 diascorridos de sua ocorrrncia�
7.9. Na ocorrrncia desta hipytese, a empresa providenciará, atravps de representante credenciado, a
retirada no escrityrio do Contratante, do material no pra]o máximo de 02 dias corridos apys o recebimento de
comunicaçmo�
7.10. As empresas fornecedoras efetuarmo a qualquer tempo e sem {nus para o Contratante,
independentemente de ser ou nmo o fabricante do produto, a substituiçmode toda unidade que apresentar
imperfeições, defeito de fabricaçmo, quaisquer irregularidades ou divergrncias com as especificações
constantes neste Termo de Referrncia, ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento�
7.11. Em havendo descontinuidade na produçmo ou fabricaçmo do material, a contratada deverá comunicar
tal fato ao Contratante, devendo juntar declaraçmo da empresa fornecedora ou do pryprio fabricante, de que
nmo mais produ] o objeto licitado, enviando os documentos que se fi]erem necessários do produto que
pretende fornecerem substituiçmo àquele inicialmente ofertado, sem que o preço seja superior ao constante
de sua proposta, ficando a critprio deste CONTRATANTE aceitá-lo ou nmo.

8. PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em atp 30 dias corridos da apresentaçmo das notas fiscais/faturas, estando
condicionados ao Recebimento Definitivo.
8.2. No caso de incorreçmo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal de Serviços/Fatura,
sermo os mesmos restitutdos à Contratada para as correções necessárias, nmo respondendo o Contratante,
por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidaçmo dos pagamentos correspondentes�
8.3. Para efeito de pagamento, o Contratante procederá às retenções tributárias e previdenciárias previstas
na legislaçmo em vigor, aplicáveis a este instrumento�
8.4. O Contratante se reserva ao direito de recusar a efetivaçmo do pagamento se, no ato da atestaçmo dos
serviços fornecidos, este estiver em desacordo com asespecificações tpcnicas exigidas.

9. 9IGÊNCIA
9.1. A vigrncia do presente contrato se inicia com sua assinatura e se encerra com o recebimento definitivo
e o respectivo pagamento de todos os equipamentos adquiridospelo CONTRATANTE.
9.2. As disposições previstas neste Termo de Referrncia relativas à prestaçmo de serviços de garantia
tpcnica permanecem aplicáveis à CONTRATADA durante todo o pertodo de sua duraçmo (12 meses a contar
do recebimento definitivo do objeto), sujeitando-sea CONTRATADA às penalidades previstas neste termo de
referrncia em caso de descumprimento dessas obrigações.

10. QUALIFICAÇÃO TeCNICA PARA A PRESTAÇÃO DOS SER9IÇOS
10.1. Atestado(s) de capacidade tpcnica que comprove(m) a aptidmo da licitante para desempenho de
atividade pertinente e compattvel em caractertsticas, quantidades e pra]os com o objeto, fornecido por
pessoas jurtdicas de Direito P~blico ou privado.

11. OBRIGAÇ®ES DA CONTRATADA
11.1. Prestar imediatamente os esclarecimentos que a CONTRATANTE solicitar�
11.2. Mobili]ar, por sua conta exclusiva, todo equipamento e pessoal necessário à perfeita reali]açmo do
fornecimento dentro do pra]o contratual.
11.3. Entregar os produtos novos, de primeiro uso, devidamente embalados e identificados, em
conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referrncia, em perfeitas condições de
utili]açmo�
11.4. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos pra]os estabelecidos, o objetodo Contrato em
que se verificarem vtcios, defeitos ou incorreções�
11.5. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes dedanos, seja por
culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando- se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de
Lei, ligadas ao cumprimento dopresente Contrato�
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11.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrpscimos ou supressões que se fi]erem no valor
inicial atuali]ado do contrato, atp o limite de 25� (vinte e cinco por cento)�
11.7. Indicar oficialmente um preposto que será representante da Contratada e responsável pelo
acompanhamento do Contrato.
11.8. Manter, durante o pertodo de fornecimento, todas as condições de habilitaçmo e qualificaçmo exigidas
no edital.

12. OBRIGAÇ®ES DA CONTRATANTE
12.1. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas�
12.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais,
inclusive permitir o acesso da empresa fornecedora às dependrncias do Contratante relacionadas à
execuçmo do contrato, respeitadas as normas que disciplinam a segurança do patrim{nio, das pessoas e das
informações�
12.3. Acompanhar e fiscali]ar o cumprimento do contrato, de acordo com exigrncias do Termo de
Referrncia por servidor especialmente designado, anotando em registro pryprio as falhas detectadas,
indicando dia, mrs e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando
os apontamentos àautoridade competente para as providrncias cabtveis�
12.4. Emitir Autori]açmo de Fornecimento, ou qualquer outro documento equivalente, com todas as
informações necessárias, por intermpdio do representante da administraçmo designado, e comunicar à
empresa por meio de telefone, fax ou e-mail da emissmo dessa notificaçmo�
12.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
licitante vencedora�
12.6. Controlar e documentar as ocorrrncias havidas� e,
12.7. Notificar a empresa fornecedora, via oftcio, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
no produto, para que sejam adotadas as medidas cabtveis�
12.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecidapela contratada.

13. FISCALI=AÇÃO E ACOMPANHAMENTO
13.1. A empresa contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscali]açmo, obrigando- se a prestar
todos os esclarecimentos por ventura requeridos pela contratante, que designará um representante para
acompanhar a execuçmo do Contrato�
13.2. A existrncia da fiscali]açmo da contratante, de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da
empresa contratada, na execuçmo do Contrato�
13.3. A contratante poderá exigir o afastamento de empregado ou preposto da empresa contratada que
venha causar embaraço à fiscali]açmo, ou que adotem procedimentos incompattveis com o exerctcio das
funções que lhe forem atributdas�
13.4. A execuçmo do CONTRATO será acompanhada e fiscali]ada por servidor a ser indicado pelo
CONTRATANTE, que anotará nos autos do processo administrativo as ocorrrncias relacionadas com a
execuçmo do CONTRATO, determinando o que for necessário à regulari]açmo das faltas ou defeitos
observados�
13.5. A aprovaçmo final e Recebimento Definitivo p de responsabilidade e competrncia da CONTRATANTE,
que poderá solicitar informações complementares que julgar necessárias para tomar suas decisões�
13.6. As decisões e providrncias que ultrapassarem a competrncia do servidor designado devermo ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçmo das medidasconvenientes�
13.7. Alpm da atuaçmo direta do Fiscal do Contrato, outros representantes do CONTRATANTE
acompanharmo conjuntamente a execuçmo do Contrato e farmorecomendações e instruções necessárias para
o bom andamento do mesmo.

14. SANÇ®ES ADMINISTRATI9AS
14.1. Pela inexecuçmo total ou parcial no cumprimento das condições estabelecidas no CONTRATO e seus
anexos, a CONTRATANTE poderá, de acordo com o disposto nosartigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, e garantida
a prpvia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, alpm de reparaçmo dos danos causados,
mediante regularprocesso administrativo:

x AdYerWrncLD�
x Multa, sendo:

x De atp 0,5 � sobre o valor do objeto (ou de sua parcela), por dia corrido de descumprimento na
prestaçmo do objeto contratado, sem justa causa elimitado atp o 30� dia�
x A partir do 30� dia, imposiçmo de atp 5� (cinco por cento) de multa�
x De atp 10� em ra]mo da inexecuçmo total ou parcial do objeto contratado, sem prejut]o de
quaisquer das sanções previstas nas altneas acima.

x SusSensmo temSorirLa de SartLcLSaomo em lLcLtaomo e descredencLamento do SICAF pelo
pertodo máximo de 05 anos, sem prejut]o das penalidades previstasneste edital�
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14.2.Declaraomo de LnLdoneLdade Sara lLcLtar e contratar com a AdmLnLstraomo P~blLca enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçmo ou atp que seja promovidaa reabilitaçmo perante a prypria
autoridade que aplicou a penalidade.
14.3.As multas previstas nmo trm caráter compensatyrio e o seu pagamento nmo eximirá aCONTRATADA da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

15. LOCAL DE ENTREGA�
15.1. Os itens que integram Termo de Referrncia devermo ser entregues na cidade de Belpm/PA, na sede do
NEPMV, locali]ado a Rua Boa Ventura da Silva, 1056, Bairro do Umari]al - CEP 66.060-060.

ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA

EsSecLILcDçmo WpcnLcD mtnLmD�
O equipamento deverá conter no mtnimo as seguintes especificações tpcnicas:

1. ITEM 01� NOTEBOOK QUANTIDADE� 60 Unidades
1.1. ProcessDdor�

1.1.1. Deve possuir tecnologia de virtuali]açmo. Processador em arquitetura x86 mtnimade 08(oito)
n~cleos ftsicos reais, cache mtnimo 12mb�
1.1.2. O processador deverá suportar execuçmo de sistema operacional e outrosaplicativos tanto de
32 bits quanto de 64 bits�
1.1.3. Deve possuir tecnologia integrada que permita economia de energia com TDP máximo de
28Watt�
1.1.4. e obrigatyrio informar na proposta o modelo do processador ofertado para fins de conferrncia�
1.1.5. Ser da ~ltima geraçmo dispontvel para o modelo, no mercado nacional�

1.2. PlDcD mme�
1.2.1. Projetada e desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ofertado ou desenvolvida
especialmente para o modelo ofertado em regime de OEM com a devida comprovaçmo. Nmo sendo,
portanto, aceitas placas genpricas destinadas ao mercado comum ou equipamentos desenhados ou
voltados ao mercado dompstico, já que o equipamento a ser ofertado deve fa]er parte de linha de
produtos do fabricante, desenhada e voltada ao mercado coorporativo�
1.2.2. Chipset do mesmo fabricante do processado, modelos comprovadamente superiores como
arquitetura System-on-a-chip (SoC) sermo aceitos�
1.2.3. A placa deverá suportar expansmo de memyria mtnima a 32GB (trinta e dois gigabytes) com 2
slots de memyria
1.2.4. Deverá suportar obrigatoriamente a instalaçmo de 02 (duas) unidades de arma]enamento
internas ao gabinete no padrmo SATA III, PCIe Mini Card ou M.2PCIe Card.
1.2.5. Possuir chip de segurança TPM 2.0 ou superior integrado a mesma, acompanhado do
software capa] de implementar as principais funcionalidades do mesmo e demais, conforme descrito
a seguir:

1.2.5.1. Deverá ser obrigatoriamente no idioma portugurs Brasil ou inglrs, do mesmo
fabricante do equipamento ou em regime de OEM devidamentecomprovado.
1.2.5.2. Deverá ser capa] de habilitar as principais funcionalidades básicas desegurança
oferecidas pelo referido chip TPM na versmo 2.0 ou superior,sendo as seguintes:
1.2.5.3. Deverá possuir mydulo que credencie o usuário a fa]er logon no equipamento pelo
mptodo padrmo ou atravps de impressmo digital se utili]ando soluções externas de leitor
biomptrico conectado à porta USB, permitindo assim que a utili]açmo de senha convencional
ou o leitor para acessar o sistema operacional.

1.2.6. O licenciamento do software do mesmo fabricante ou em regime de OEM, deverá
obrigatoriamente contemplar o suporte, atuali]açmo e garantia de evoluçmo para novas versões,
durante todo o pertodo de garantia do equipamento ofertado semqualquer custo adicional para a
contratante.

1.3. BIOS�
1.3.1. Em portugurs ou inglrs, desenvolvida pelo pryprio fabricante do equipamento ou em regime
de OEM, devidamente comprovado�
1.3.2. O fabricante do equipamento deverá prover em seu site da internet todas as atuali]ações de
BIOS, devendo disponibili]ar ainda uma aplicaçmo que permitareali]ar a mesma de forma online no
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sistema operacional Microsoft Windows 10 ou superior.
1.3.3. Sermo aceitas tecnologias cliente/servidor que comprovadamente reali]em atuali]açmo da
BIOS por intermpdio do software de gerenciamento e atravps de agente espectfico, obrigatoriamente
instalado no sistema operacional Microsoft Windows 10 ou superior, desde que permita a opçmo de
reali]ar esse procedimento de forma online no referido sistema operacional. O software de
gerenciamento deverá ser do mesmo fabricante ou em regime de OEM devidamente comprovado em
portugurs Brasil ou inglrs�
1.3.4. Caso o equipamento ofertado reali]e a atuali]açmo da BIOS, atravps de software de
gerenciamento cliente/servidor p obrigatyrio o fornecimento do respectivo e seus mydulos, como
tambpm sistemas operacionais de servidores necessários à sua implementaçmo de forma que a
funcionalidade exigida ocorra como solicito�
1.3.5. Deve possuir na BIOS o n~mero de sprie do equipamento em campo editável que permita
inserir identificaçmo customi]ada, podendo ser consultada por software de gerenciamento do pryprio
fabricante ou em regime de OEM devidamente comprovado.
1.3.6. Deverá ser entregue soluçmo que seja capa] de apagar os dados definitivamente contidos nas
unidades de arma]enamento como HDD, SSD e SSHD em conformidade com a NIST SP800-88,
acesstvel pela BIOS�
1.3.7. BIOS deve estar em conformidade com a normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678,
baseado nos padrões de mercado de maneira a usar mptodos de criptografia robusta para verificar a
integridade da BIOS antes de passar o controle de execuçmo a mesma�
1.3.8. A BIOS e suas ferramentas devermo possuir interface gráfica acesstvel atravps de teclado e
mouse.

1.4. MEMÏRIA�
1.4.1. Deverá ser fornecido com capacidade instalada mtnima de 16GB DDR42666Mh]�

1.5. ARMA=ENAMENTO�
1.5.1. 01 (um) disco no padrmo SSD M.2 NVME com capacidade mtnima de 512GB, com velocidade
mtnima de gravaçmo sequencial do disco 2.200 Mbps e Velocidade mtnima de leitura sequencial do
disco 3.300Mbps�
1.5.2. 01(um) disco HDD com capacidade mtnima de 1tb.

1.6. INTERFACE�
1.6.1. Possuir slots de expansmo compattvel com o padrmo PCIe Mini Card ou M.2 PCIe Card�
1.6.2. Possuir no mtnimo 03 (trrs) portas USB, sendo 02 (duas) dessas portas padrmo USB 3.1 e 01
(uma) no padrmo USB-C. Nmo será permitido uso de �hub�USB para atender ao n~mero mtnimo de
portas solicitadas�
1.6.3. 01 (uma) Interface de vtdeo externa USB-C 3.1�
1.6.4. 01 (uma) Interface de vtdeo externa HDMI, sem uso de adaptadores�
1.6.5. 01 (uma) Interface de leitor de catões SD ou microSD�
1.6.6. 01 (uma) Interface de Rede Gigabit Ethernet 10/100/1000Mbits�
1.6.7. 01 (uma) Interface de Rede Wireless a/b/g/n/ac�
1.6.8. 01 (uma) Interface de Rede Bluetooth 4.2 ou superior�
1.6.9. 01 (uma) Interface para Headphone/Microphone do tipo combo jack�
1.6.10.Possuir Webcam 720p/HD ou superior integrada ao gabinete�

1.7. VËDEO�
1.7.1. 1 (uma) controladora gráfica dedicada ao processador mtnimo de 1400Mh], mtnima de bus de
memyria 128bits, com memyria mtnima de 6gb GDDR6�

1.8. MONITOR�
1.8.1. Tecnologia LED HD, tamanho mtnimo de 14 polegadas padrmo 1920x1080�
1.8.2. Formato Widescreen, compattvel com reproduçmo de vtdeos no padrmo Full HD�

1.9. REDE�
1.9.1. Interface no padrmo mtnimo Gigabit Ethernet com conector RJ-45�
1.9.2. Suporte com seleçmo automática as velocidades de 10/100/1000 Mbits�

1.10. DISPOSITIVO DE REDE :IRELESS
1.10.1.Compatibilidade com IEEE802.11 b/g/n/ac Interface PCI-Express�
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1.10.2.Segurança e autenticaçmo: WEP 64/128-bit, WPA e WPA2 com 802.1x, PSK,TKIP e AES�
1.10.3.Homologado pela ANATEL�

1.11. ÈUDIO�
1.11.1.Controladora de áudio de alta definiçmo, padrmo Plug-and-Play�
1.11.2.Capacidade de gravar e reprodu]ir sons simultaneamente�
1.11.3.Possuir 02 (dois) alto-falantes que integrados ao gabinete�
1.11.4.No momento da utili]açmo dos conectores externos de áudio para acoplamento de caixas de
som, microfone e fone do ouvido, o sistema de autofalante interno deverá ser desabilitado
automaticamente e reabilitado da mesma forma automática quando necessário.
1.11.5.Nmo sermo aceitas adaptações para bloquear conectores de áudio existentes na placa mme
para atender essa solicitaçmo�

1.12. TECLADO E MOUSE�
1.12.1.Teclado ABNT-2 e Touch-pad com dois botões e área de rolagem (scroll)�

1.13. *ABINETE�
1.13.1.Gabinete deve possuir peso mtnimo 1,8 Kg e espessura mtnimo de 2,1 cm�
1.13.2.Possuir local para fixaçmo de cabo de segurança do tipo kensington. Esse deve fa]er parte do
projeto original do gabinete.

1.14. BATERIA E FONTE�
1.14.1.Cplulas de lttio-ton com autonomia mtnima de atp 12 (do]e) horas�
1.14.2.Fonte externa 100-240V seleçmo automática de voltagem�

1.15. SE*URANdA E RASTREAMENTO�
1.15.1.O equipamento ofertado deve possuir integrado dispositivo ou funcionalidadena BIOS com
caractertsticas de segurança avançada de rastreamento pela internet que, em caso de furto ou
extravio acidental, permita recuperaçmo e locali]açmo do mesmo e ainda execuçmo das seguintes
funcionalidades:
1.15.2.Bloqueio do hardware, impossibilitando que o equipamento seja utili]ado ou reutili]ado em
caso de substituiçmo do HD�
1.15.3.Envio de um comando remoto capa] de apagar todas as informações contidas no HD ou
arquivos espectficos�
1.15.4.Gerar logs do histyrico de locais em que o equipamento foi utili]ado, mostrando em um mapa
os endereços, data e hora da conexmo�
1.15.5.As funcionalidades descritas devermo ser ativadas remotamente atravps de umconsole web�
1.15.6.Esse dispositivo ou funcionalidade na BIOS deverá estar nativamente presentee pronto para
ativaçmo no equipamento ofertado com suporte por todo o pertodo da garantia do hardware, atravps
da aquisiçmo de sua licença nmo prevista na configuraçmo inicial.

1.16. SOFT:ARE�
1.16.1.O equipamento deverá ser fornecido com o Sistema Operacional Microsoft Windows 10
Professional x64, devidamente instalado e configurado�
1.16.2.Pacote Office Standard 2019 - 64 bits, versmo em portugurs, instalado e munido de sua
respectiva licença de uso.
1.16.3.Cada equipamento deverá acompanhar as referidas mtdias de restauraçmo do sistema
operacional e drivers, mantendo o padrmo de fábrica ou possuir sistema interno capa] de gerar as
mtdias de instalaçmo e recuperaçmo do sistema Windows 10.

1.17. ACESSORIOS�
1.17.1.Deve acompanhar o fornecimento cabo de aço de segurança com pelo menos1,5m (um metro
e cinquenta centtmetros) de comprimento. A soluçmo propostadeverá conter travas de aço mecknica,
acompanhadas dos respectivos pares de chaves idrnticas e com segredo ~nico para todos os
equipamentos ofertados�
1.17.2.01 (um) mouse ytico, wireless com dois botões e área de rolagem (scroll), resoluçmo mtnima
de 1000 DPIs�
1.17.3.Deverá acompanhar mochila para transporte, obrigatoriamente do mesmo fabricante do
equipamento ou em regime de OEM.
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1.18. CERTIFICAd®ES DO EQUIPAMENTO / FABRICANTE�
1.18.1.Comprovaçmo que o microcomputador possui o HCL Microsoft Windows 10 ;64�
1.18.2.O fabricante deve possuir sistema de gestmo ambiental com base na norma ISO 14001,
devidamente comprovado atravps do respectivo certificado�
1.18.3.Possuir certificaçmo Epeat (Eletronic Product Environmental Assessment Tool), na categoria
mtnima BRON=E para todo conjunto�
1.18.4.Os equipamentos nmo devermo conter substkncias perigosas como merc~rio (Hg), chumbo
(Pb), como hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), pteres
difenil-polibromados (PBDEs) em concentraçmo acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction
of Certain Ha]ardous Substances). A comprovaçmo do disposto poderá ser feita mediante
apresentaçmo de certificaçmo emitida por instituiçmo p~blica oficial ou instituiçmo credenciada, ou por
qualquer outro meio de prova que ateste que obem ofertado cumpre com as exigrncias do edital,
conforme previsto nas recomendações contidas na IN 01-2010 SLTI�

1.19. *ARANTIA E SUPORTE PARA TODO CON-UNTO�
1.19.1.Deverá possuir garantia do fabricante do equipamento na modalidade on-site,mtnima de 12
(Do]e) meses para reposiçmo de peças, mmo de obra e atendimento no local (on-site) e 12 (Do]e)
meses para bateria de domtnio p~blico, nmo sendo aceitas declarações do fabricante ou fornecedor
para fins de comprovaçmo da mesma que por ventura conflitem com catálogos, manuais, folders, etc.�
1.19.2.Durante o pertodo da garantia o pra]o máximo para o reparo de equipamentosdefeituosos a
condiçmo normal de funcionamento deverá ser de atp 07 (sete) dias ~teis�

1.20. OUTROS REQUISITOS�
1.20.1.Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devemser da mesma
marca ou regime de OEM com a devida comprovaçmo e terem gradações neutras das cores preta ou
cin]a e mantendo o padrmo de cor�
1.20.2.Todos os componentes dos equipamentos devem ser do pryprio fabricante ou estar em
conformidade com a polttica de garantia do mesmo, nmo sendo permitida a integraçmo de itens de
terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou nmo reali]açmo da manutençmo
tpcnica pelo pryprio fabricante quando solicitada.
1.20.3.Deverá informar em proposta marca e modelo dos equipamentos utili]ados na soluçmo e
apresentar prospecto com as caractertsticas tpcnicas do equipamento comprovando-os atravps de
certificados, manuais tpcnicos, folders e demais literaturas tpcnicas editadas pelos fabricantes. Sermo
aceitascypias das especificações obtidas no site na Internet do fabricante juntamentecom o endereço
do site. A escolha do material a ser utili]ado fica a critprio doproponente�
1.20.4.Deverá comprovar em proposta, obrigatoriamente, todos os itens e sub-itens desta
especificaçmo, apontado a página do documento onde consta a comprovaçmo do item/Sub-Item
proposto. A simples repetiçmo das especificações do termo de referrncia sem a devida comprovaçmo
acarretará na desclassificaçmo da proponente�
1.20.5.Devermo ser fornecidos manuais tpcnicos do usuário e de referrncia contendo todas as
informações sobre os produtos com as instruções com fotos ou imagens ilustrativas, para orientações
tpcnicas de como remover e recolocar as peças externas e internas do modelo do equipamento.
Comprovar com o envio dos manuais, na forma digital, juntamente com a proposta comercial ou
apresentar link ativo do site do fabricante�
1.20.6.Todos os equipamentos a serem entregues devermo ser idrnticos, ou seja, todos os
componentes externos e internos com os mesmos modelos e marca�
1.20.7.A contratante poderá abrir o equipamento e substituir componentes internos como memyria e
disco rtgido sem perda da garantia�
1.20.8.1Possuir recurso disponibili]ado via web, site do pryprio fabricante (informar URL para
comprovaçmo), que permita verificar a garantia do equipamento atravps da inserçmo do seu n~mero
de sprie�
1.20.9.O fabricante do equipamento deverá ter site na internet, com disponibilidade de informações e
downloads de novas versões de BIOS e drivers de dispositivos do equipamento. Essas devem ser
facilmente locali]adas e identificadas pelo modelo do equipamento ou cydigo do produto, conforme
etiqueta permanente afixada no gabinete. Deve indicar endereço�
1.20.10. A empresa fabricante do equipamento deverá possuir um sistema de diagnystico de
hardware atravps de seu “Web Site´ ± diagnystico remoto�
1.20.11. Caso a mesmo nmo possua o software em seu “Web Site´, deverá fornecer, juntamente,
com os equipamentos um software devidamente instalado, capa] de reali]ar o diagnystico e
identificar as posstveis falhas nos equipamentos ofertados, permitindo assim reali]ar correçmo da
falha, minimi]ando o tempo de parada dos equipamentos.
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1.20.12. A empresa fabricante do equipamento deverá possuir um sistema atendimentode suporte
tpcnico via Chat atravps da Internet�
1.20.13. Deverá ser comprovada a existrncia da assistrncia tpcnica local no domictlio da
contratante e na modalidade on-site, devendo essa ser reali]ada por meiode documentaçmo oficial do
fabricante dos produtos e de domtnio p~blico, atravps de catálogos, folder impressos ou da internet,
devendo constar o endereço URL na mesma. Caso nmo seja comprovada por um dos meios citados
anteriormente, será posstvel a comprovaçmo atravps da apresentaçmode declaraçmo expressa do
fabricante dos equipamentos, indicando a referida assistrncia tpcnica que será responsável pelo
atendimento e manutençmo durante o pertodo de garantia dos produtos ofertados. Em caso de
declaraçmodo fabricante deverá ser anexada a mesma a procuraçmo que comprove que a fabricante
outorga ao procurador os poderes para firmar e declarar as exigrncias solicitadas.
1.20.14. Deverá haver comprovaçmo de que serviços de garantia ofertados na proposta do
fabricante/revendedor cobrem as condições exigidas de garantia e suportee que caso eventualmente
a assistrncia tpcnica autori]ada local esteja impedida de reali]ar atendimentos, os mesmos sermo
reali]ados por outra autori]ada (indicada pelo fabricante) ou pelo pryprio fabricante sem {nus
adicional para a DPE/RN� devendo essa ser reali]ada por meio de documentaçmo oficial do fabricante
dos produtos e de domtnio p~blico, atravpsde catálogos, folder impressos ou da internet, devendo
constar o endereço URL na mesma. Caso nmo seja comprovada por um dos meios citados
anteriormente, será posstvel a comprovaçmo atravps da apresentaçmo de declaraçmo expressa do
fabricante dos equipamentos, indicando a referida assistrncia tpcnica que será responsável pelo
atendimento e manutençmo durante o pertodo de garantia dos produtos ofertados. Em caso de
declaraçmodo fabricante deverá ser anexada a mesma a procuraçmo que comprove quea fabricante
outorga ao procurador os poderes para firmar e declarar as exigrncias solicitadas.
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1.cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira-PUesLGente
PURWRFRlR: 724352
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NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

.

.

coNtrato
.

PURFHVVR: 2020/1024126 - NePMV | cRnWUDWR: 010/2021 - NePMV 
| LLFLWDçãR: PUHgãR elHWUônLFR n.º 005/2021 – NePMV | objetR: aquLsL-
çãR Ge 60 NRtebRRk. | VDORU TRtDO: r$ 1.047.000,00 (um mLOhãR e quDUentD e 
sete mLO UeDLs) | dDtD GD DssLnDtuUD: 04/11/2021 | VLgênFLD: Se LnLFLD FRm suD 
assinatura�e�se�encerra�com�o�recebimento�de�nitivo�e�o�respectivo�pagamen-
tR Ge tRGRs Rs equLpDmentRs DGquLULGRs peOR coNTraTaNTE | funFLRnDO PUR-
gUDmitLFD: 27103.18.541.1497.8931 - NDtuUezD Ge despesD: 449052 - PODnR 
inteUnR: 2100008931E - fRnte Ge reFuUsRs: 0106 / 0306 | cRntUDtDGD: E J 
SaBa loPES EirEli | c.N.P.J.: 37.357.831/0001-25 | EnGeUeçR: TUDvessD aO-
IeUes cRstD, nº 1680, bDLUUR GD PeGUeLUD, cLGDGe Ge BeOpm, EstDGR GR PDUi 
| oUGenDGRUD: JaQUEliNE dE carValHo PEÇaNHa

PURWRFRlR: 724472

.

.

FÉrias
.

sUsPeNsÃo do GoZo de FÉrias de serVidor
Portaria Nº 33/2021-NePMV
a dLUetRUD GeUDO GR NúFOeR ExeFutRU GR PURgUDmD MunLFípLRs VeUGes - 
NEPMV, nR exeUFíFLR Ge suDs DtULbuLções OegDLs, estDbeOeFLGDs nD leL EstD-
GuDO n° 7.756/2013 e suDs DOteUDções pRsteULRUes, rESolVE: SUSPENdEr, 
pRU neFessLGDGe Ge seUvLçR, R gRzR Ge IéULDs GR seUvLGRU idNaldo JoSÉ lo-
PES dE aBrEU, mDtUíFuOD 54193851, UeODtLvDs DR peUíRGR Ge 03/11/2021 D 
30/11/2021, pDUD seUem gRzDGDs em mRmentR RpRUtunR. regLstUe-se, pu-
bOLque-se e FumpUD-se. BeOém-Pa, 04 Ge nRvembUR Ge 2021. JaQUEliNE 
dE carValHo PEÇaNHa - dLUetRUD GeUDO GR NEPMV.

PURWRFRlR: 724624
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PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO
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.

Portaria nº 109/2021 – 04 de NoVeMBro de 2021.
o dLUetRU GeUDO GR NúFOeR Ge GeUenFLDmentR GR PURgUDmD Ge MLFURFUéGLtR 
crEdcidadÃo, nR usR Ge suDs DtULbuLções OegDLs, FRnIeULGDs nR aUt. 3º GD 
leL 7.774, Ge 23/12/2013.
rESolVE:
i - coNcEdEr GLiULDs D seUvLGRUD DbDLxR, Ge DFRUGR FRm Ds bDses vLgentes, 
nR tUeFhR MDUDbi/BeOém/MDUDbi, FRm R RbjetLvR Ge UeDOLzDU LnseUçãR nR 
sLstemD GRs pURFessRs GRs IutuURs mLFURempUeenGeGRUes GRs munLFípLRs 
DFLmD menFLRnDGRs.

ii-dê-se FLênFLD, UegLstUe-se, pubOLque-se e FumpUD-se
TeUFLR JunLRU SRusD NRgueLUD
dLUetRU GeUDO em exeUFíFLR
NGPM-crEdcidadÃo

PURWRFRlR: 724640
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deseNVoLViMeNto UrBaNo
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desiGNar serVidor
.

Portaria Nº. 812/2021, de 04 de NoVeMBro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚ-
BlicaS, nR usR Ge suDs DtULbuLções que Ohe IRUDm FRnIeULGDs peOR deFUetR/
ccG Ge 01/01/2019, pubOLFDGR nR doE nº. 33.771, Ge 02/01/2019,
coNSidEraNdo Rs teUmRs GR PURFessR nº 2021/1174899, Ge 18/10/2021 
–SEdoP;
r E S o l V E:
i - dESiGNar D seUvLGRUD lEila Marcia SoUZa do aMaral, mDtUíFuOD 
nº. 54191272/2; pDUD UespRnGeU peOR FDUgR Ge assessRU i; nR peUíRGR Ge 
15/10/2021 D 12/04/2022, FRm ônus pDUD estD SEdoP, em UDzãR GD tLtu-
ODU D seUvLGRUD aNToNia KaTia PErEira PiNTo, mDtUíFuOD nº. 5946886/1, 
estDU Ge lLFençD MDteUnLGDGe.
ii - EstD PorTaria entUD em vLgRU nD GDtD GD pubOLFDçãR, FRm eIeLtR 
UetURDtLvR D 15/10/2021.
regLstUe-se, PubOLque-se e cumpUD-se.
Eng.º cLvLO BENEdiTo rUY SaNToS caBral/crEa 8430d Pa
SeFUetiULR Ge EstDGR Ge desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs.

PURWRFRlR: 724771
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.

terMo aditiVo a coNtrato
.

1º tac Nº 40/2020 - cP Nº 02/2020
PDUtes:
SeFUetDULD Ge EstDGR Ge desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs – cNPJ 
03.137.985/0001-90
  cÍrio coNSTrUTora E SErViÇoS lTda – cNPJ 08.645.489/0001-60
objetR: exeFuçãR GRs seUvLçRs Ge pDvLmentDçãR pDUD UevLtDOLzDçãR DsIiOtLFD 
GR pitLR Ge tUDIegR GD SEfa-GuUupL FRm LmpODntDçãR Ge bDODnçD Ge FRntUR-
Oe Ge pesDgem Ge veíFuORs em GuUupL/Pa.
Justi�cativa:�Prorrogaçmo�de�pra]o,�cfe.�art.�57,�§1�,�VI�da�Lei�n��8.666/93.
VLgênFLD: 01/11/2021 D 01/03/2022
dDtD GD assLnDtuUD: 29/10/2021
oUGenDGRU respRnsiveO: BeneGLtR ruy SDntRs cDbUDO
SeFUetiULR Ge EstDGR Ge desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs

PURWRFRlR: 724058
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coNVÊNio
.

eXtrato do coNVÊNio Nº 34/2021
PDUtes:
SeFUetDULD Ge EstDGR Ge desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs – cNPJ 
03.137.985/0001-90
PUeIeLtuUD MunLFLpDO Ge SRuUe – cNPJ 05.133863/0001-50
objetR: cRnstUuçãR GD PUDçD GD 7ª UuD, nR munLFípLR Ge SRuUe, neste estDGR.
VLgênFLD: 05/11/2021 D 03/05/2022
VDORU GORbDO: r$ 260.026,82
dRtDçãR oUçDmentiULD:
- SEdoP: 07101 15.451.1508.7556 444042 0101/0301
NRtD Ge EmpenhR: 2021NE02237
- PrEfEiTUra dE SoUrE
1616 27.812.0025.1.038 449051 1001/1520
fRUR: BeOém
dDtD GD assLnDtuUD: 04/11/2021
respRnsiveO peOD EntLGDGe reFebeGRUD GRs reFuUsRs:
cDUORs augustR Ge lLmD GRuveD
oUGenDGRU respRnsiveO:
BeneGLtR ruy SDntRs cDbUDO
SeFUetiULR Ge EstDGR Ge desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs

PURWRFRlR: 724445

.
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oUtras MatÉrias
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo de Processo LicitatÓrio
o SeFUetiULR Ge EstDGR e desenvROvLmentR UUbDnR Ge obUDs PúbOLFDs, Be-
neGLtR ruy SDntRs cDbUDO, nR usR GDs DtULbuLções que Ohe sãR FRnIeULGDs 
peOD OegLsODçãR em vLgRU, espeFLDOmente peOD leL Nº. 8.666/93 e DOteUDções 
pRsteULRUes, D vLstD GR pDUeFeU FRnFOusLvR exDUDGR peOD cRmLssãR Ge lLFL-
tDções, UesROve:
HoMoloGar E adJUdicar D pUesente lLFLtDçãR nestes TeUmRs:
1.PURFessR: 2020/431296
2.lLFLtDçãR nº: 013/2021
3.MRGDOLGDGe: coNcorrÊNcia PÚBlica
4.dDtD GD aGjuGLFDçãR: 04/11/2021
5.dDtD GD HRmRORgDçãR: 04/11/2021
objetR GD lLFLtDçãR: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para 
EXEcUÇÃo da iNfraESTrUTUra do coNJUNTo HaBiTacioNal riacHo 
docE i E iii, nR MunLFípLR Ge BeOém, neste EstDGR
63.EmpUesD venFeGRUD DGjuGLFDGD: MaiS BraSil coNSTrUTora EirEli, cNPJ: 
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O 3residente do ,nstituto de 7erras do 3ari (,7ER3A/3A�, e a Diretora *eral do N~cleo
Executor do 3rograma Munictpios Verde (NE3MV�, no uso das atribuições legais que lhe smo
conferidas, RESOLVEM:

Art. 1� Designar os serYidores Raimundo :alter Correa - matrtcula 3153797 e 3otyguara
3ra]eres de OliYeira Ferreira - matrtcula 54185591 o primeiro como Fiscal 7itular e o
segundo como Fiscal Auxiliar do Contrato AdministratiYo n� 010/2021 - NE3MV, referente a
Aquisiçmo de 60 (sessenta� Notebook¶s.

Art. 2. Smo atribuições do F,SCAL DO CON7RA7O:
, - Acompanhar e fiscali]ar a execuçmo do contrato�
,, - Fiscali]ar o cumprimento, pelo contratado, das normas, objeto e cliusulas contratuais�
,,, - Registrar todas as ocorrrncias relacionadas com a execuçmo do contrato�
,V - Confrontar se o Yalor a ser pago mensalmente ao contratado esti em conformidade com o
Yalor estabelecido no contrato, atestando a nota fiscal/fatura de pagamento, juntando,
inclusiYe, termo declaratyrio que o serYiço foi satisfatoriamente executado�
V - Controlar o pra]o de Yigrncia do contrato sob sua responsabilidade�
V, - Apresentar relatyrios consolidados sobre a execuçmo do contrato, quando solicitado.

Art. 3. As decisões e proYidrncias que ultrapassarem a competrncia do fiscal deYermo ser
encaminhadas aos seus superiores, em tempo hibil, para adoçmo das medidas conYenientes.

Art. 4. Esta portaria entra em Yigor na data de sua publicaçmo.

Art.5. Dr-se cirncia, publique-se e cumpra-se.

Belpm-3A, 10 de de]embro de 2021.

BRUNO <OH(IJI KONO RAMOS
PrHsLdHnWH dR IT(RPA/PA

JAQU(LIN( D( CAR9ALHO P(dANHA
DLrHWRrD GHrDO dR N(PM9

leonardo.paixao
Highlight

leonardo.paixao
Highlight
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ
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LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria N° 316/2021 GH 09.12.2021.  
aUt. 1º coNcEdEr lLFençD MDteUnLGDGe à seUvLGRUD renDtD BeOR GD SLOvD 
BRUges, cRRUGenDGRUD Ge NúFOeR, nR peUíRGR Ge 06/12/2021 à 03/06/2022, 
FRnIRUme pURFessR n° 2021/1385152. cilENE MorEira SaBiNo dE 
oliVEira-PUesLGente.

PURWRFRlR: 740617

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

desiGNar FiscaL de coNtrato
a PrESidENTE da JUNTa coMErcial do ESTado do Pará- JUcEPa, 
usDnGR GDs suDs DtULbuLções OegDLs, rESolVE:
aUt. 1º dESiGNar Rs seUvLGRUes DbDLxR pDUD D IunçãR Ge fLsFDO e SupOente Ge cRntUDtR:

assLnDtuUD: 09/12/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
oUGenDGRUD: cLOene MRUeLUD SDbLnR Ge oOLveLUD – PUesLGente GD JUcEPa.

PURWRFRlR: 740686

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 289/2021 GH 08.11.2021.  
reunLãR Ge TUDbDOhR que se UeDOLzDUi nD SeGe GD JUcEPa em BeOém/
Pa, nR peUíRGR Ge 22/11/2021 D 24/11/2021, FRnIRUme pURFessR n° 
2021/1187209.onGH VH lê: aUtLgR 1° coNcEdEr DRs seUvLGRUes adilENE 
ScHiMiTE dE alMEida, cRRUGenDGRUD Ud ouULOânGLD GR NRUte, cPf: 
842.076.472-87, ciNTHia loUrraYNE PiNTo fErrEira, cRRUGenDGRUD 
regLRnDO, mDtUíFuOD nº 5948232/1, TaliSoN THioNE dE SoUSa, 
cRRUGenDGRU Ud UUuDUi, cPf nº 952.725.692-53, 6,5 (seLs e meLD) 
GLiULDs nR vDORU Ge r$ 1.542,97 (Um mLO, quLnhentRs e quDUentD e GRLs 
UeDLs e nRventD e sete FentDvRs) FDGD, BrENo aNdErSoN PErEira MElo, 
TéFnLFR GR regLstUR MeUFDntLO, mDtUíFuOD nº 5928882/2, EdSoN GaldiNo 
fiGUEirEdo, cRRUGenDGRU regLRnDO, mDtUíFuOD nº 7565275/1, faBiaNE 
da SilVa TorrES, cRRUGenDGRUD Ud itDLtubD, cPf n° 879.053.102-
72, ElcÍlia dE SoUZa coSTa, cRRUGenDGRUD Ud BUeves, cPf n.° 
329.590.102-30, 5,5 (FLnFR e meLD) GLiULDs FDGD, nR vDORU Ge r$ 1.305,59 
(Um mLO. tUezentRs e FLnFR UeDLs e FLnquentD e nRve FentDvRs) FDGD, aNa 
dÉBora raMoS SilVa, cRRUGenDGRUD Ud BUDgDnçD, cPf:939.445.512-
49, aNGEliTa SaMillY da SilVa liMa, cRRUGenDGRUD regLRnDO, mDtULFuOD 
nº 5925499/1, carloS GEraldo daS MErcES SoUSa, cRRUGenDGRU 
regLRnDO, mDtUíFuOD nº 3255476/1, dElMa BraBo MaScarENHaS doS 
PraZErES, cRRUGenDGRUD regLRnDO, mDtULFuOD nº 2022095/1, ENoK 
corrEa rEGo, cRRUGenDGRU regLRnDO, mDtUíFuOD nº 2022362/1, fáBio da 
coSTa SaNToS, cRRUGenDGRU regLRnDO, mDtUíFuOD nº 5946534/1, Márcia 
criSTiNa alVES da SilVa, TéFnLFD GR regLstUR MeUFDntLO, mDtUíFuOD nº 
5942272/1, fErNaNdo rodriGUES SoarES coElHo, cRRUGenDGRU Ud 
EOGRUDGR GRs cDUDjis, cPf n° 528.524.822-15, VEridiaNo dE MaGalHaES 
fErNaNdES, TéFnLFR GR regLstUR MeUFDntLO, mDtUíFuOD nº 5942262/1, 
EdilSoN cardoSo doS SaNToS, TéFnLFR GR regLstUR MeUFDntLO, 
mDtUíFuOD nº 5942250/1, Kaio cESar raMoS ZaMMaTaro, cRRUGenDGRU 
regLRnDO, mDtUíFuOD nº 5912164/2, WElToN fraNÇa alVES dE MESQUiTa, 
cRRUGenDGRU regLRnDO, mDtUíFuOD nº 5951007/1, faBiaNa dE oliVEira 
caMPEiro, cRRUGenDGRUD Ud TDLOânGLD, cPf nº 819.887.612-04, PaUla 
KaroliNE araÚJo MoTa, cRRUGenDGRUD Ud cDpLtãR PRçR, cPf n° 
938.589.062-04, 4,5 (quDtUR e meLD) GLiULDs FDGD, nR vDORU Ge r$ 1.068,21 
(Um mLO e sessentD e RLtR UeDLs e vLnte e um FentDvRs), claUdia rEGiNa 
oliVEira BorGES, cRRUGenDGRUD regLRnDO, mDtULFuOD nº 54183745/2, 
lUiS claUdio da SilVa coElHo, TéFnLFR GR regLstUR MeUFDntLO, mDtUíFuOD 
nº 5942515/1, 4,5 (quDtUR e meLD) GLiULDs FDGD, nR vDORU Ge r$ 751,73 
(seteFentRs e FLnquentD e um UeDLs e setentD e tUês FentDvRs).Leia-se:  Artigo 
1° CONCEDER aos servidores BRENO ANDERSON PEREIRA MELO, Técnico do Registro 
Mercantil, matrícula nº 5928882/2, EDSON GALDINO FIGUEIREDO, Coordenador 
Regional, matrícula nº 7565275/1, 5,5 (cinco e meia) diárias cada, no valor de R$ 1.305,59 
(Um mil. trezentos e cinco reais e cinquenta e nove centavos) cada, ANGELITA SAMILLY 
DA SILVA LIMA, Coordenadora Regional, matricula nº 5925499/1, CARLOS GERALDO 
DAS MERCES SOUSA, Coordenador Regional, matrícula nº 3255476/1, DELMA BRABO 
MASCARENHAS DOS PRAZERES, Coordenadora Regional, matricula nº 2022095/1, 
ENOK CORREA REGO, Coordenador Regional, matrícula nº 2022362/1, FÁBIO DA 
COSTA SANTOS, Coordenador Regional, matrícula nº 5946534/1, MÁRCIA CRISTINA 
ALVES DA SILVA, Técnica do Registro Mercantil, matrícula nº 5942272/1, VERIDIANO 
DE MAGALHAES FERNANDES, Técnico do Registro Mercantil, matrícula nº 5942262/1, 

EDILSON CARDOSO DOS SANTOS, Técnico do Registro Mercantil, matrícula nº 
5942250/1, KAIO CESAR RAMOS ZAMMATARO, Coordenador Regional, matrícula nº 
5912164/2, WELTON FRANÇA ALVES DE MESQUITA, Coordenador Regional, matrícula 
nº 5951007/1, 4,5 (quatro e meia) diárias cada, no valor de R$ 1.068,21 (Um mil e sessenta e 
oito reais e vinte e um centavos), CLAUDIA REGINA OLIVEIRA BORGES, Coordenadora 
Regional, matricula nº 54183745/2, e LUIS CLAUDIO DA SILVA COELHO, Técnico do 
Registro Mercantil, matrícula nº 5942515/1, 4,5 (quatro e meia) diárias cada, no valor de R$ 
751,73 (setecentos e cinquenta e um reais e setenta e três centavos).Artigo 2° CONCEDER 
aos colaboradores ADILENE SCHIMITE DE ALMEIDA, UD Ourilândia do Norte, CPF: 
842.076.472-87, TALISON THIONE DE SOUSA, UD Uruará, CPF nº 952.725.692-53, 6,5 
(seis e meia) diárias no valor de R$ 1.542,97 (Um mil, quinhentos e quarenta e dois reais e 
noventa e sete centavos), ELCÍLIA DE SOUZA COSTA, UD Breves, CPF n.° 329.590.102-
30, FABIANE DA SILVA TORRES, UD Itaituba, CPF n° 879.053.102-72, 5,5 (cinco e 
meia) diárias cada, no valor de R$ 1.305,59 (Um mil. trezentos e cinco reais e cinquenta 
e nove centavos) cada, ANA DÉBORA RAMOS SILVA, UD Bragança, CPF:939.445.512-
49, FERNANDO RODRIGUES SOARES COELHO, UD Eldorado dos Carajás, CPF n° 
528.524.822-15, FABIANA DE OLIVEIRA CAMPEIRO, UD Tailândia, CPF nº 819.887.612-
04, e PAULA KAROLINE ARAÚJO MOTA, UD Capitão Poço, CPF n° 938.589.062-04, 4,5 
(quatro e meia) diárias cada, no valor de R$ 1.068,21 (Um mil e sessenta e oito reais e vinte e 
um centavos) cada. CILENE MOREIRA SABINO DE OLIVEIRA - Presidente.

PURWRFRlR: 740590
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eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
4º tHUmR aGLWLvR DR cRnWUDWR: 006/2020 – JUcePa.
Pae n°. 2021/1154702
dDtD GD assLnDtuUD: 09/12/2021
Objeto:�Reti�caçmo�do�Item�1.2,�do�3��Termo�Aditivo�ao�Contrato�n��006/2020.
1.1 aOteUD-se R Ltem 1.2 GR TeUFeLUR TeUmR aGLtLvR DR cRntUDtR n° 06/2020, 
pRLs RnGe se Oê vDORU mensDO, GeveULD-se OeU vDORU DnuDO.
1.2 dessD IRUmD, RnGe se Oê: “o vDORU mensDO GDs pDssDgens DéUeDs pDssD-
Ui D seU Ge r$ 442.597,30 (quDtURFentRs e quDUentD e GRLs mLO quLnhentRs 
e nRventD e sete UeDLs e tULntD FentDvRs).
o vDORU mensDO GDs pDssDgens teUUestUes pDssDUi D seU Ge r$ 40.608,00 ( 
quDUentD mLO, seLsFentRs e RLtR UeDLs).
O�valor�das�passagens�Àuviais�passará�a�ser�de�R$�29.232,00�(�vinte�nove�
mil,�du]entos�e�trinta�e�dois�reais�.́
leLD-se: “ o vDORU DnuDO GDs pDssDgens DéUeDs pDssDUi D seU Ge r$ 
442.597,30 (quDtURFentRs e quDUentD e GRLs mLO, quLnhentRs e nRventD e 
sete UeDLs e tULntD FentDvRs).
o vDORU DnuDO GDs pDssDgens teUUestUes pDssDUi D seU Ge r$ 40.608,00 ( 
quDUentD mLO, seLsFentRs e RLtR UeDLs).
O�valor�das�passagens�Àuviais�passará�a�ser�de�R$�29.232,00�(�vinte�nove�
mil,�du]entos�e�trinta�e�dois�reais�.́
cRntUDtDGR: NorTE TUriSMo lTda EPP.
cNPJ: 05.570.254/0001-69.
EnGeUeçR: TUDvessD PDGUe PUuGenFLR, 43, B, BDLUUR: cRméUFLR, BeOém/PD. 
cEP: 66.010-150.
dê FLênFLD, UegLstUe-se, pubOLque-se e FumpUD-se.
oUGenDGRUD: cLOene MRUeLUD SDbLnR Ge oOLveLUD– PUesLGente GD JUcEPa.

PURWRFRlR: 740715
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Portaria Nº 315/2021 GH 09/11/2021.  
aUt. 1º coNcEdEr DRs seUvLGRUes rLFDUGR anísLR Ge SRuzD lLmD, assessRU 
regLRnDO e ThLDgR cDstUR GD SLOvD PDFheFR, GeUente Ge PURjetRs, 3,5 (tUês 
e� meia�� diárias� cada,� a� �m� de� que� reali]em� palestra,� atendimento� de�
GúvLGDs e UeunLãR Ge tUDbDOhR, nR munLFípLR Ge iGaraPÉ-Miri nRs GLDs 13 
D 16/12/2021, DtenGenGR FRnvLte GD SEdEME, pDUD pDUtLFLpDU GR PURjetR 
PDUFeULDs peOR PDUi, FRnIRUme R pURFessR nº 2021/1329604. cilENE 
MorEira SaBiNo dE oliVEira - PUesLGente.

PURWRFRlR: 740596
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Portaria coNJUNta de desiGNaÇÃo N° 040/2021 – NePMV
o PUesLGente GR instLtutR Ge TeUUDs GR PDUi (iTErPa/Pa), e D dLUetRUD GeUDO 
GR NúFOeR ExeFutRU GR PURgUDmD MunLFípLRs VeUGe (NEPMV), nR usR GDs 
DtULbuLções OegDLs que Ohe sãR FRnIeULGDs, rESolVEM:
aUt. 1º desLgnDU Rs seUvLGRUes rDLmunGR WDOteU cRUUeD - mDtUíFuOD 3153797 e 
PRtyguDUD PUDzeUes Ge oOLveLUD feUUeLUD - mDtUíFuOD 54185591 R pULmeLUR FRmR 
fLsFDO TLtuODU e R segunGR FRmR fLsFDO auxLOLDU GR cRntUDtR aGmLnLstUDtLvR nº 
010/2021 - NEPMV, UeIeUente D aquLsLçãR Ge 60 (sessentD) NRtebRRk’s.
Art.�2.�Smo�atribuições�do�FISCAL�DO�CONTRATO:�I�-�Acompanhar�e��s-
FDOLzDU D exeFuçãR GR FRntUDtR; ii - fLsFDOLzDU R FumpULmentR, peOR FRn-
tUDtDGR, GDs nRUmDs, RbjetR e FOiusuODs FRntUDtuDLs; iii - regLstUDU tRGDs 
Ds RFRUUênFLDs UeODFLRnDGDs FRm D exeFuçãR GR FRntUDtR; iV - cRnIURntDU 
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se R vDORU D seU pDgR mensDOmente DR FRntUDtDGR esti em FRnIRUmLGDGe 
com� o� valor� estabelecido� no� contrato,� atestando� a� nota� �scal/fatura� de�
pDgDmentR, juntDnGR, LnFOusLve, teUmR GeFODUDtóULR que R seUvLçR IRL sD-
tLsIDtRULDmente exeFutDGR; V - cRntURODU R pUDzR Ge vLgênFLD GR FRntUDtR 
sRb suD UespRnsDbLOLGDGe; e Vi - apUesentDU UeODtóULRs FRnsROLGDGRs sRbUe 
D exeFuçãR GR FRntUDtR, quDnGR sROLFLtDGR.
Art.�3.�As�decisões�e�providrncias�que�ultrapassarem�a�competrncia�do��s-
FDO GeveUãR seU enFDmLnhDGDs DRs seus supeULRUes, em tempR hibLO, pDUD 
DGRçãR GDs meGLGDs FRnvenLentes.
aUt. 4. EstD PorTaria entUD em vLgRU nD GDtD Ge suD pubOLFDçãR.
aUt.5. dê-se FLênFLD, pubOLque-se e FumpUD-se.
BeOém-Pa, 10 Ge GezembUR Ge 2021.
BrUNo YoHEiJi KoNo raMoS - PUesLGente GR iTErPa/Pa
JaQUEliNE dE carValHo PEÇaNHa - dLUetRUD GeUDO GR NEPMV

PURWRFRlR: 741145
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exHUFíFLR: 2021 | tHUmR aGLWLvR: PULmHLUR tHUmR aGLWLvR DR cRn-
WUDWR nº 010/2020-NePMV | dDtD GD DssLnDtuUD: 10/12/2021 | ob-
jetR: PURUURgDU D vLgênFLD GR FRntUDtR pRU mDLs 05 (FLnFR) meses, FRm 
bDse nDs pUeUURgDtLvDs pUé-estDbeOeFLGDGDs nD cláUSUla SEXTa que tUDtD 
doS PraZoS, FRntDGRs D pDUtLU GR GLD 15 Ge GezembUR Ge 2021 | cRn-
tUDtDGR: TEcH lEad SErViÇoS E coMÉrcio dE iNforMáTica lTda-EPP 
| c.N.P.J.: 11.887.021/0001-97 | oUGenDGRU: JDqueOLne Ge cDUvDOhR PeçD-
nhD – dLUetRU GeUDO GR NEPMV.

PURWRFRlR: 740840
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Portaria nº 125/2021 – 10 de deZeMBro de 2021.
o dLUetRU GeUDO GR NúFOeR Ge GeUenFLDmentR GR PURgUDmD Ge MLFURFUéGLtR 
crEdcidadÃo, nR usR Ge suDs DtULbuLções OegDLs, FRnIeULGDs nR aUt. 3º GD 
leL 7.774, Ge 23/12/2013.
rESolVE:
i - coNcEdEr GLiULDs Ds seUvLGRUes DbDLxR, Ge DFRUGR FRm Ds bDses vLgen-
tes, nR tUeFhR BeOém/BDgUe/BeOém, FRm R RbjetLvR Ge UeDOLzDU entUegD Ge 
FDUtDs Ge FUéGLtRs DRs mLFURempUeenGeGRUes GR munLFípLR DFLmD menFLR-
nDGR, GR pURgUDmD NGPM-crEdicidadÃo.

ii-dê-se FLênFLD, UegLstUe-se, pubOLque-se e FumpUD-se
TeUFLR JunLRU SRusD NRgueLUD
dLUetRU GeUDO
NGPM-crEdcidadÃo

PURWRFRlR: 741338
Portaria nº 126/2021 – 10 de deZeMBro de 2021.
o dLUetRU GeUDO GR NúFOeR Ge GeUenFLDmentR GR PURgUDmD Ge MLFURFUéGLtR 
crEdcidadÃo, nR usR Ge suDs DtULbuLções OegDLs, FRnIeULGDs nR aUt. 3º GD 
leL 7.774, Ge 23/12/2013.
rESolVE:
i - coNcEdEr GLiULDs DRs seUvLGRUes DbDLxR, Ge DFRUGR FRm Ds bDses vL-
gentes, nR tUeFhR BeOém/itDLtubD/BeOém, FRm R RbjetLvR Ge UeDOLzDU en-
tUegD Ge FDUtDs Ge FUéGLtRs DRs mLFURempUeenGeGRUes GR munLFípLR DFLmD 
menFLRnDGR, GR NGPM-crEdicidadÃo.

ii-dê-se FLênFLD, UegLstUe-se, pubOLque-se e FumpUD-se
TeUFLR JunLRU SRusD NRgueLUD
dLUetRU GeUDO em exeUFíFLR
NGPM-crEdcidadÃo

PURWRFRlR: 741343

Portaria nº 127/2021 – 10 de deZeMBro de 2021.
o dLUetRU GeUDO GR NúFOeR Ge GeUenFLDmentR GR PURgUDmD Ge MLFURFUéGLtR 
crEdcidadÃo, nR usR Ge suDs DtULbuLções OegDLs, FRnIeULGDs nR aUt. 3º GD 
leL 7.774, Ge 23/12/2013.
rESolVE:
i - coNcEdEr GLiULDs DRs seUvLGRUes DbDLxR, Ge DFRUGR FRm Ds bDses vL-
gentes, nR tUeFhR BeOém/XLngDUD/BeOém, FRm R RbjetLvR Ge UeDOLzDU en-
tUegD Ge FDUtDs Ge FUéGLtRs DRs mLFURempUeenGeGRUes GR munLFípLR DFLmD 
menFLRnDGR, GR NGPM-crEdicidadÃo.

ii-dê-se FLênFLD, UegLstUe-se, pubOLque-se e FumpUD-se
TeUFLR JunLRU SRusD NRgueLUD
dLUetRU GeUDO em exeUFíFLR
NGPM-crEdcidadÃo

PURWRFRlR: 741349
Portaria nº 128/2021 – 10 de deZeMBro de 2021.
o dLUetRU GeUDO GR NúFOeR Ge GeUenFLDmentR GR PURgUDmD Ge MLFURFUéGLtR 
crEdcidadÃo, nR usR Ge suDs DtULbuLções OegDLs, FRnIeULGDs nR aUt. 3º GD 
leL 7.774, Ge 23/12/2013.
rESolVE:
i - coNcEdEr GLiULDs DRs seUvLGRUes DbDLxR, Ge DFRUGR FRm Ds bDses vL-
gentes, nR tUeFhR BeOém/ouUem/BeOém, FRm R RbjetLvR Ge UeDOLzDU entUegD 
Ge FDUtDs Ge FUéGLtRs DRs mLFURempUeenGeGRUes GR munLFípLR DFLmD men-
FLRnDGR, GR NGPM-crEdicidadÃo.

ii-dê-se FLênFLD, UegLstUe-se, pubOLque-se e FumpUD-se
TeUFLR JunLRU SRusD NRgueLUD
dLUetRU GeUDO em exeUFíFLR
NGPM-crEdcidadÃo

PURWRFRlR: 741357
Portaria nº 129/2021 – 10 de deZeMBro de 2021.
o dLUetRU GeUDO GR NúFOeR Ge GeUenFLDmentR GR PURgUDmD Ge MLFURFUéGLtR 
crEdcidadÃo, nR usR Ge suDs DtULbuLções OegDLs, FRnIeULGDs nR aUt. 3º GD 
leL 7.774, Ge 23/12/2013.
rESolVE:
i - coNcEdEr GLiULDs DRs seUvLGRUes DbDLxR, Ge DFRUGR FRm Ds bDses vLgen-
tes, nR tUeFhR BeOém/cuUUDOLnhR/SãR SebDstLDR GD BRD VLstD/cDmetD/BeOém, 
FRm R RbjetLvR Ge UeDOLzDU entUegD Ge FDUtDs Ge FUéGLtRs DRs mLFURempUeenGe-
GRUes GR munLFípLR DFLmD menFLRnDGR, GR NGPM-crEdicidadÃo.

ii-dê-se FLênFLD, UegLstUe-se, pubOLque-se e FumpUD-se
TeUFLR JunLRU SRusD NRgueLUD
dLUetRU GeUDO em exeUFíFLR
NGPM-crEdcidadÃo

PURWRFRlR: 741365
Portaria nº 131/2021 – 10 de deZeMBro de 2021.
o dLUetRU GeUDO GR NúFOeR Ge GeUenFLDmentR GR PURgUDmD Ge MLFURFUéGLtR 
crEdcidadÃo, nR usR Ge suDs DtULbuLções OegDLs, FRnIeULGDs nR aUt. 3º GD 
leL 7.774, Ge 23/12/2013.
rESolVE:
i - coNcEdEr GLiULDs D seUvLGRUD DbDLxR, Ge DFRUGR FRm Ds bDses vLgentes, nR tUe-
FhR MDUDbi/BeOém/MDUDbi, FRm R RbjetLvR Ge UeDOLzDU tUeLnDmentR GR sLstemD Web.


